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AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

PROJETO DE LEI
28/04/2021

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE
ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS
ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, DA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A AssemblEia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino do
Estado do Ceará, com a finalidade de viabilizar o pleno acesso de estudantes com deficiência, de
professores e de gestores escolares às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).

§ 1º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que permitem aos estudantes
o uso e o domínio das tecnologias digitais da comunicação e informação (TDCI) para acessar, manejar,
avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de participar ativamente
na sociedade.

§ 2º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as bases
tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, programas e mídias, a associação de diversos
ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes, ampliando as ações
e possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2º Essa política tem como público-alvo os estudantes com deficiência, contemplando também os
professores e gestores que fazem parte da rede estadual de ensino.

Art. 3º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:

I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes permita utilizar e
produzir conhecimento por meio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC);

II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao mundo cibernético;
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III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à exposição dos
conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir em ameaça ou a violação de direitos;

IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das Tecnologias Digitais
de Informação e Comunicação (TDIC) para a sua formação escolar, pessoal e profissional;

V– ofertar programas de formação de professores e de gestores, visando desenvolver novas metodologias
de ensino e de aprendizagem, integrando as tecnologias digitais aos processos educativos de forma
criativa e construtiva;

Art. 4º A consecução da Política far-se-á por meio das seguintes diretrizes:

I – oferta de cursos, treinamentos, palestras e seminários com o objetivo de fomentar a alfabetização
digital no âmbito escolar;

II – promoção de capacitação para professores e gestores para o uso adequado das tecnologias digitais
que possibilitem a inclusão de conteúdos em sala de aula com temáticas relacionadas ao “cyberbullying”,
à exposição dos estudantes e à violação dos direitos humanos, entre outros;

III- promoção da universalização da educação inclusiva, observando-se as diretrizes previstas na Lei
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

Art. 5º A aplicação das ferramentas digitais poderá ser trabalhada de forma transversal ou poderá ser
criado um componente curricular específico no currículo escolar.

Art. 6º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar todos os
estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios estabelecidos no art. 2º da Lei Federal nº
13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 7º Para alcançar os objetivos previstos nesta Lei, poderão ser firmadas parcerias público-privadas
com instituições especializadas em Tecnologias Assistivas de educação virtual de linguagens de braile e
libras, com capacitação e treinamento adequados e acessíveis.

Art. 8º As despesas decorrentes da implementação da política ora instituída correrão por conta das
dotações orçamentárias da Secretaria da Educação (Seduc), e poderão ser suplementadas, no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após cento e oitenta (180) dias da data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em     de    de 2021.

                                                              JUSTIFICATIVA

                       Na contemporaneidade, as tecnologias digitais são concebidas como possibilidades de
desenvolvimento de um novo paradigma educacional. Os recursos tecnológicos podem ser usados na
educação com o objetivo de aprimorar os processos de ensino e de aprendizagem, propiciando atividades
pedagógicas diferenciadas e em constante renovação. Nesse contexto, evidencia-se a questão do processo
de inclusão dos estudantes com deficiências. Em muitas situações, esses alunos têm dificuldades em usar
as tecnologias digitais, muitas vezes pela falta de incentivo e de pessoas dispostas a ensinar e impulsionar
as dimensões cognitivas, desacomodando o aprender e o pensar por meio das experiências tecnológicas.
Percebemos nos meios tecnológicos grandes auxiliares da educação quando não são tomados como fins
em si, de forma neutra, formal, mas como dispositivos que ajudam a movimentar o pensamento e a
reconstruir conhecimentos no mundo.
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            Diante disso, a presente proposta tem como objetivo ampliar o acesso e o domínio das tecnologias
digitais aos estudantes com deficiência da rede estadual de ensino por meio de uma formação contínua de
alfabetização digital. A educação inclusiva contempla o acesso de todos ao mundo digital, sem qualquer
forma de distinção de oportunidades e de discriminação social.

Temos a percepção de que as mídias digitais oportunizam novas competências. A aplicação das
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação na educação vai além de simplesmente auxiliar o
aluno nas tarefas escolares. Nela, encontramos meios do estudante atuar de forma construtiva no seu
processo de desenvolvimento, possibilitando a abertura de novas formas de relacionamento e convivência
social.

Nessa perspectiva, com a preocupação de estabelecer uma educação de qualidade e de inclusão social,
contamos com o apoio dos Excelentíssimos Deputados para a aprovação deste projeto de lei, que é de
grande alcance para a garantia de direitos das pessoas com deficiência do Estado do Ceará. Assim sendo,
submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI: Nº 00184/2021

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA.

EMENTA: INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE
ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS ESTUDANTES
COM DEFICIÊNCIA DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº , de autoria do Excelentíssimo Senhor00184/2021
Deputado Audic Mota, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

 

1. DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA.

 

Trata-se de projeto de lei que visa institui a Política Estadual de Alfabetização Digital para os estudantes
com deficiência da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará.
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública
estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de viabilizar o pleno acesso de
estudantes com deficiência, de professores e de gestores escolares às Tecnologias
Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).

 

§ 1º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que
permitem aos estudantes o uso e o domínio das tecnologias digitais da comunicação e
informação (TDCI) para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo
conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de participar ativamente na sociedade.

 

§ 2º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as
bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, programas e mídias, a
associação de diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação
entre seus integrantes, ampliando as ações e possibilidades garantidas pelos meios
tecnológicos.

 

Art. 2º Essa política tem como público-alvo os estudantes com deficiência,
contemplando também os professores e gestores que fazem parte da rede estadual de
ensino.

 

Art. 3º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:

 

I – Garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes
permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias Digitais de
Informação e Comunicação (TDIC);

 

II – Promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao mundo cibernético;

 

III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à
exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir em ameaça ou a
violação de direitos;

IV– Sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC) para a sua formação
escolar, pessoal e profissional;
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V– Ofertar programas de formação de professores e de gestores, visando desenvolver
novas metodologias de ensino e de aprendizagem, integrando as tecnologias digitais aos
processos educativos de forma criativa e construtiva;

 

Art. 4º A consecução da Política far-se-á por meio das seguintes diretrizes:

 

I – Oferta de cursos, treinamentos, palestras e seminários com o objetivo de fomentar a
alfabetização digital no âmbito escolar;

 

II – Promoção de capacitação para professores e gestores para o uso adequado das
tecnologias digitais que possibilitem a inclusão de conteúdos em sala de aula com
temáticas relacionadas ao “cyberbullying”, à exposição dos estudantes e à violação dos
direitos humanos, entre outros;

 

III - promoção da universalização da educação inclusiva, observando-se as diretrizes
previstas na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

 

Art. 5º A aplicação das ferramentas digitais poderá ser trabalhada de forma transversal
ou poderá ser criado um componente curricular específico no currículo escolar.

 

Art. 6º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar
todos os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios estabelecidos no art.
2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

 

Art. 7º Para alcançar os objetivos previstos nesta Lei, poderão ser firmadas parcerias
público-privadas com instituições especializadas em Tecnologias Assistivas de
educação virtual de linguagens de braile e libras, com capacitação e treinamento
adequados e acessíveis.

 

Art. 8º As despesas decorrentes da implementação da política ora instituída correrão por
conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Educação (Seduc), e poderão ser
suplementadas, no que couber.

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após cento e oitenta (180) dias da data de sua
publicação.
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Justifica o nobre Parlamentário que, na contemporaneidade, as tecnologias digitais são concebidas como
possibilidades de desenvolvimento de um novo paradigma educacional e que os recursos tecnológicos
podem ser usados na educação com o objetivo de aprimorar os processos de ensino e de aprendizagem,
propiciando atividades pedagógicas diferenciadas e em constante renovação. Diante deste contexto,
segundo o Parlamentar, necessária a inclusão dos estudantes com deficiências.

 

Afirma o Autor da proposição que estudantes deficientes têm dificuldades em usar as tecnologias digitais,
muitas vezes pela falta de incentivo e de pessoas dispostas a ensinar e impulsionar as dimensões
cognitivas, desacomodando o aprender e o pensar por meio das experiências tecnológicas.

 

Defende que os meios tecnológicos funcionam como grandes auxiliares da educação quando não são
tomados como fins em si, de forma neutra, formal, mas como dispositivos que ajudam a movimentar o
pensamento e a reconstruir conhecimentos no mundo.

 

Diante disso, assegura que a propositura tem como objetivo ampliar o acesso e o domínio das tecnologias
digitais aos estudantes com deficiência da rede estadual de ensino por meio de uma formação contínua de
alfabetização digital.

 

Considera o Parlamentar autor da proposição que a educação inclusiva contempla o acesso de todos ao
mundo digital, sem qualquer forma de distinção de oportunidades e de discriminação social e que as
mídias digitais oportunizam novas competências, ao passo que a aplicação das Tecnologias Digitais de
Informação e Comunicação na educação vai além de simplesmente auxiliar o aluno nas tarefas escolares.

 

Por entender relevante a proposição, pede aos seus pares o apoio na aprovação do projeto de lei
apresentado.

 

É o relatório. Opino.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

 

A proposição em questão, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público, na
medida em que institui a Política Estadual de Alfabetização Digital para os estudantes com deficiência, da
rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará.

 

O presente projeto de lei, contudo, será analisado sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.
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Inicialmente, importa destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu bojo, prevê que os entes
federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível
municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Encontra-se também positivada na Carta Magna a previsão de descentralização, meramente
administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a Federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

 

Dispõe, assim, em seu art. 25, § 1º, a Carta Magna, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – Respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; [...]

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. Isto quer dizer, em outras palavras, que a
Constituição Estadual deverá sempre está em consonância com a Constituição Federal.

 

Feitas estas considerações, passa-se analisar o projeto de lei pela ótica constitucionalidade formal.
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2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

 

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente considerado, sem atingir o seu conteúdo,
referindo-se aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da lei, bem como traduzem defeito de
formação do ato normativo, pela inobservância de princípio de ordem técnica ou procedimental ou pela
violação de regras de competência[1].

 

Em outras palavras, a inconstitucionalidade formal ocorre quando há vício no processo de formação das
normas jurídicas. Um vício decorrente do desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o
modo de elaboração das normas jurídicas.

 

Paulo Bonavides explica que o controle formal de constitucionalidade:

 

“Confere ao órgão que o exerce a competência de examinar se as leis foram elaboradas
de conformidade com a Constituição, se houve correta observância das formas
estatuídas, se a regra normativa não fere uma competência deferida constitucionalmente
a um dos poderes, enfim, se a obra do legislador ordinário não contravém preceitos
constitucionais pertinentes à organização técnica dos poderes ou às relações horizontais
e verticais desses poderes, bem como dos ordenamentos estatais respectivos, como sói
acontecer nos sistemas de organização federativa do Estado”. [2]

 

A inconstitucionalidade formal pode decorrer, desde modo, da inobservância da competência legislativa
para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal orgânica: competência da União, Estados e
Municípios) ou do procedimento de elaboração da norma.

 

Esta primeira análise, portanto, se limita a apontar a existência de eventuais vícios formais capazes de
macular o futuro ato normativo analisado, sem adentrar o seu conteúdo, em razão da inobservância dos
pressupostos e procedimentos relativos à formação da lei.

 

Pois bem.

 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com capacidade política: União
(artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 – competência residual ou
remanescente).

 

A Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, assevera que:
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

Como já ressaltado, o projeto de lei em apreço tem por  institui a Política Estadual definalidade
Alfabetização Digital para os estudantes com deficiência, da rede pública estadual de ensino do Estado do
Ceará.

 

Busca-se saber, neste primeiro momento, se é possível legalmente ao Parlamentar a propositura de
Projeto de Lei tratando do tema tratado, se este não estaria invadindo a competência do Governador do
Estado.

 

Da análise dos artigos que compõem o Projeto de Lei, há que reconhecer invasão da competência
legislativa do Governador do Estado no artigo 4º. Explico.

 

Sabe-se que a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do Estado do Ceará em seu
artigo 60[3], inciso I, que fixa, de forma remanescente ou residual, a competência de iniciativa de leis aos
Deputados Estaduais, porque remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos
aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas
alíneas).

 

Vejamos o teor do artigo 4º:

 

“Art. 4º A consecução da Política far-se-á por meio das seguintes diretrizes:

 

I – Oferta de cursos, treinamentos, palestras e seminários com o objetivo de fomentar a
alfabetização digital no âmbito escolar;

 

II – Promoção de capacitação para professores e gestores para o uso adequado das
tecnologias digitais que possibilitem a inclusão de conteúdos em sala de aula com
temáticas relacionadas ao “cyberbullying”, à exposição dos estudantes e à violação dos
direitos humanos, entre outros;
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III - promoção da universalização da educação inclusiva, observando-se as diretrizes
previstas na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);”

 

Este conjunto de diretrizes descritas do Projeto de Lei apresentado invade as atribuições da Pode
Executivo, por meio da sua Secretaria de Educação e Sistema Estadual de Ensino, nos termos do art. 218
da Constituição Estadual, havendo clara inconstitucionalidade formal, pelo que entendo que dito artigo
deve ser suprimido da propositura apresentada.

 

Neste sentido, cabe a Secretaria de Educação estabelecer, por meio do seu corpo técnico, as ações que
serão desenvolvidas para a inclusão social dos beneficiários do projeto de lei em análise.

 

Em razão disto, , tendo em vista que as diretrizesentendo haver inconstitucionalidade formal do art. 4º
constantes neste artigo são de competência privativa do Governador, por meio de sua Secretaria de
Educação, conforme previsão do art. 60, II, § 2º, “a”, “b”, “c” e “e”, da Carta Política Estadual[4], razão
pela qual requer-se a sua supressão desde artigo do projeto apresentado.

 

2.2. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.

 

Feita a análise do projeto de lei pela ótica da constitucionalidade formal, passa-se a análise do tema sob o
ponto de vista da constitucionalidade material. 

 

A promoção do livre acesso a fontes culturais e o incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e à
capacitação tecnológica é um dos princípios norteadores do poder público estadual, conforme preceitua o
art. 14, XI, da Constituição Estadual.

 

Como já relatado, o projeto apresentado visa institui a Política Estadual de Alfabetização Digital para os
estudantes com deficiência, da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, como forma de
inclusão educacional e social deles.

 

O art. 3º do apontado Projeto de Lei que os objetivos da a Política Estadual de Alfabetização Digital para
os estudantes com deficiência são:

 

Art. 3º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
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I – Garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes
permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias Digitais de
Informação e Comunicação (TDIC);

II – Promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao mundo cibernético;

III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à
exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir em ameaça ou a
violação de direitos;

IV– Sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC) para a sua formação
escolar, pessoal e profissional;

V– Ofertar programas de formação de professores e de gestores, visando desenvolver
novas metodologias de ensino e de aprendizagem, integrando as tecnologias digitais aos
processos educativos de forma criativa e construtiva;

 

Tais objetivos elencados acima não afrontam qualquer norma da Carta Magna Estadual, ao contrário,
homenageia o art. 215, :in verbis

 

Art. 215. A Educação, baseada nos princípios democráticos na liberdade de expressão,
na sociedade livre e participativa, no respeito ao meio ambiente e aos direitos humanos
e garantindo formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos
nacionais e regionais, é um dos agentes do desenvolvimento, visando a plena realização

,da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
contemplando o ensino as seguintes diretrizes básicas:

 

Sendo, pois, os dispositivos legais reflexos do comportamento social, há, sem dúvida, que concordar com
o teor da proposição, sobretudo porque nestes últimos anos houve um avanço no uso da informática e
internet por todos os alunos, devido à realização de aulas por videoconferência, em razão das medidas
restritivas de circulação determinadas pelas autoridades competentes, para evitar disseminação da
COVID-19.

 

Em razão disto, os estudantes portadores de deficiência devem receber os ensinamentos necessários para
inclusão tecnológica, permitindo utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias Digitais de
Informação e Comunicação (TDIC), como propõe o Parlamentar.   

 

No mais, dito projeto, com exceção do art. 4º, que invade atribuições do Poder Executivo, vai ao encontro
da Constituição Estadual, em seu art. 215, na medida em que pretende preparar os estudantes da rede
estadual de ensino para o domínio dos recursos científicos e tecnológicos, em função do bem comum
(inciso IX), formando, deste modo, seres humanos plenamente desenvolvidos (inciso VII). 
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Cabe, por fim, destacar que a criação do presente programa não impõe custo de elevada monta ao Poder
Público. Ainda que fosse o caso de oneração dos cofres públicos, , não usurpaad argumentandum tantum
a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesas para a
Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição Federal), nos termos do Tema de
Repercussão Geral nº 917 do STF, a seguir colacionado.

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação Direta
de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.026/2010 do Município de Americana/SP, que
determina a proibição de utilização, pelos estabelecimentos daquela localidade, de
embalagens plásticas à base de polietileno ou de derivados de petróleo. Lei de iniciativa
parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa. Inexistência de aumento de
despesa. Proteção do meio ambiente. Matéria de interesse local. Competência
municipal. Precedentes. 1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias
sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe do Poder Executivo previstas no art.
61, § 1º, da Constituição Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento nas
despesas do poder público municipal. Ainda que assim não fosse, é da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede de
repercussão geral (ARE nº 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que acarrete
aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa parlamentar.
Para que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a legislação tenha
tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, § 1º, da Constituição

 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu aos municípios aFederal.
competência para legislar sobre direito ambiental quando se tratar de assunto de
interesse predominantemente local (RE nº 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o
Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 – Tema 145). 4. O assunto tratado na lei municipal
impugnada constitui matéria de interesse do município, por estar relacionada à gestão
dos resíduos sólidos produzidos na localidade, especificamente das sacolas plásticas,
conforme consta da exposição de motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma
combatido. 5. Agravo regimental não provido. (RE 729731 ED-AgR, Relator(a): DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLIC 26-10-2017). (negrito nosso)

 

Feitas estas considerações, opina-se pela absoluta  do Projeto de Lei doconstitucionalidade material
ponto vista material, tendo em vista que vai de encontro ao que rege as Constituições Federal e Estadual.

 

3. PROJETO DE TEOR SEMELHANTE.

Há que se pôr em relevo, contudo, que tramita nesta Casa Legislativa os Projeto de Lei nº 000135/2021,
de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado André Fernandes, cuja ementa abaixo segue transcrita abaixo:

EMENTA: INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS
ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS - CIDADANIA DIGITAL, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (PL 135/2021)

 

Esta iniciativa parlamentar possui teor semelhante ao da atual proposição, tendo a Procuradoria da
Assembleia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supra delineados, emitido, à ocasião, parecer
favorável à tramitação da aludida propositura, sendo conveniente sugerir que o presente projeto seja
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anexado e, por conseguinte, apreciado conjuntamente, caso ainda possível, com o Projeto anterior, tudo
nos termos dispostos no art. 235 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

4. CONCLUSÃO.

 

Sendo assim, em razão das considerações acima sustentadas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº , com supressão do art. 4º da proposição,00184/2021
em razão de inconstitucionalidade formal, por se encontrar em harmonia com os preceitos
jurídico-constitucionais que regem a matéria.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet;  . 15ªCurso de direito constitucional
ed. São Paulo: Saraiva. 2020.

[2] BONAVIDES, Paulo.  . 13. ed., São Paulo: Malheiros, 2003.Curso de direito constitucional

[3] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: I - aos Deputados Estaduais. Constituição do Estado do Ceará, 1989:
Atualizada até a Emenda Constitucional nº 94 de 17 de dezembro de 2018. – Fortaleza: INESP, 2018.

[4] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: *§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham

sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração; b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis
e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade; c) criação, organização,
estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta
e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos; e) matéria
orçamentária.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 184/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  25/05/2021 14:37:37  Data da assinatura:  25/05/2021 14:37:44

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
25/05/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 181/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  25/05/2021 16:52:43  Data da assinatura:  25/05/2021 16:52:54

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/05/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  27/05/2021 14:33:32  Data da assinatura:  27/05/2021 14:34:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhora

Deputada

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

21 de 47



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2021 - CCJR

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  09/06/2021 12:03:18  Data da assinatura:  09/06/2021 12:08:35

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
09/06/2021

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2021, INSTITUI  A  POLÍTICA 
ESTADUAL   DE ALFABETIZAÇÃO   DIGITAL   PARA   OS
ESTUDANTES   COM   DEFICIÊNCIA,   DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Audic Mota, que institui  a  política  estadual  de
alfabetização  digital  para  os estudantes  com  deficiência,  da rede pública estadual de ensino do estado
do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que:

“Na contemporaneidade,   as   tecnologias   digitais   são   concebidas   como   possibilidades   de
desenvolvimento  de  um  novo  paradigma  educacional.  Os  recursos  tecnológicos  podem  ser  usados 
na educação com o objetivo de aprimorar os processos de ensino e de aprendizagem, propiciando
atividades pedagógicas diferenciadas e em constante renovação. Nesse contexto, evidencia-se a questão
do processo de inclusão dos estudantes com deficiências. Em muitas situações, esses alunos têm
dificuldades em usaras tecnologias digitais, muitas vezes pela falta de incentivo e de pessoas dispostas a
ensinar e impulsionaras dimensões cognitivas, desacomodando o aprender e o pensar por meio das
experiências tecnológicas. Percebemos nos meios tecnológicos grandes auxiliares da educação quando
não são tomados como fins em  si,  de  forma  neutra,  formal,  mas  como  dispositivos  que  ajudam  a 
movimentar  o  pensamento  e  areconstruir conhecimentos no mundo. Diante disso, a presente proposta
tem como objetivo ampliar o acesso e o domínio das tecnologias digitais aos estudantes com deficiência
da rede estadual de ensino por meio de uma formação contínua de alfabetização digital. A educação
inclusiva contempla o acesso de todos ao mundo digital, sem qualquer forma de distinção de
oportunidades e de discriminação social. Temos  a  percepção  de  que  as  mídias  digitais  oportunizam 
novas   competências.   A   aplicação   das Tecnologias   Digitais   de   Informação   e   Comunicação   na 
educação  vai  além  de  simplesmente  auxiliar  o aluno  nas  tarefas  escolares.  Nela,  encontramos 
meios  do  estudante  atuar  de  forma  construtiva  no  seu processo de desenvolvimento, possibilitando a
abertura de novas formas de relacionamento e convivência social. (...)”
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II – ANÁLISE

A presente proposição tem por objetivo institui  a  política  estadual  de alfabetização  digital  para  os
estudantes  com  deficiência,  da rede pública estadual de ensino do estado do Ceará, com  a  finalidade
 de  viabilizar  o  pleno  acesso  de  estudantes  com  deficiência,  de professores e de gestores escolares às
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).

A  Constituição  Federal  de  1988,  prevê  que  os  entes federados têm sua autonomia caracterizada pela
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis
orgânicas, conforme disposto no art. 18 da Carta Magna.

Na   Constituição   Pátria   são   enumerados   os   poderes   (competências)   da   União,   cabendo   aos 
Estados   os poderes remanescentes.   É   bem   verdade   que   cabem   aos   Estados   não   só   as 
competências  que  não  lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como  a  competência  exclusiva  referida  no  artigo  25, parágrafo  1º  da 
Carta  Magna  Federal. 

Ocorre que em análise mais apurada da redação da proposição, verificamos a existência de invasão da
competência legislativa do Governador do Estado no artigo 4º, haja vista que a competência de iniciativa
de leis a que se refere à Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, que fixa, de forma
remanescente ou residual, a competência de iniciativa de leis aos Deputados Estaduais, porque remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

As diretrizes descritas no art. 4º do projeto em estudo invadem as atribuições do Poder Executivo, por
meio da sua Secretaria de Educação e Sistema Estadual de Ensino, nos termos do art. 218 da Constituição
Estadual, havendo clara inconstitucionalidade formal, pelo que compreendemos que o referido artigo
deve ser suprimido da propositura apresentada.

Conforme também apontado pelo parecer da Procuradoria desta Casa e tendo em vista que as diretrizes
expostas no art. 4º da proposição são de competência   privativa   do   Governador, por   meio   de   sua 
Secretaria  de Educação, entendemos haver inconstitucionalidade formal do art. 4º conforme previsão do
art. 60, II, § 2º, “a”, “b”, “c” e “e”, da Carta Política Estadual, razão pela qual requer-se a sua supressão
desde artigo do projeto apresentado.

Outro ponto que deve ser observado é que, conforme levantado pelo parecer da Procuradoria (fl. 16)
tramita nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 135/2021, de autoria Deputado André Fernandes, cuja
ementa abaixo segue transcrita abaixo:

EMENTA:  INSTITUI  A  POLÍTICA  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO 
DIGITAL  NASESCOLAS  PÚBLICAS  ESTADUAIS  -  CIDADANIA 
DIGITAL,   NO   ÂMBITO   DOESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (PL 135/2021)

 

Ainda segundo a Procuradoria, o PL 135/2021  possui  teor  semelhante  ao  da  atual  proposição,  tendo 
a  Procuradoria  da Assembleia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supra delineados, emitido,
à ocasião, parecer favorável   à   tramitação   da   aludida   propositura e sugerindo que a anexação das
proposições, nos  termos  dispostos  no  art.  235  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa 
do  Estado  do  Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

Ocorre que em uma análise mais apurada, verificamos que as proposições, embora com ementas
semelhantes, tratam de temas distintos, explicamos.
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Conforme disposto no PL 135/2021, os objetivos da proposição são: “I - fomentar à filtragem do acesso à
internet no ambiente escolar, a fim de impedir a visualização de conteúdo inadequado por alunos e
funcionários da escola; II - incentivar o comportamento apropriado, responsável e saudável relacionado
ao uso da tecnologia, incluindo alfabetização digital, ética, etiqueta e segurança; III - educar para a
utilização segura de tecnologia e promoção da cidadania digital; e IV - incentivar os pais a ensinar seus
filhos a usar a internet com segurança.”

Já o PL 184/2021, ora em estudo, conforme previsto no art. 3 da proposição, possui como objetivos:

 

“Art. 3º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:

I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que
lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias
Digitais de Informação e Comunicação (TDIC);

II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao mundo
cibernético;

III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos
estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se
constituir em ameaça ou a violação de direitos;

IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do
domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC)
para a sua formação escolar, pessoal e profissional;

V– ofertar programas de formação de professores e de gestores, visando
desenvolver novas metodologias de ensino e de aprendizagem, integrando
as tecnologias digitais aos processos educativos de forma criativa e
construtiva;”

 

Ou seja, o PL 135/2021, visa “incentivar a cidadania por meio do comportamento adequado, responsável
e saudável relacionado ao uso da tecnologia, nas escolas do sistema estadual de ensino.” Já o PL
184/2021, busca instituir “a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino
do Estado do Ceará, com a finalidade de viabilizar o pleno acesso de estudantes com deficiência, de
professores e de gestores escolares às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).”

Logo, a nosso sentir, as duas proposições tratam de temas distintos, motivo pelo qual não deve ocorrer a
anexação dos projetos, conforme disposto no art. 235, posto que, ao tratarem de temas distintos, o exame
das matérias não poderia ser feito em conjunto.

Por fim, sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da
Constituição Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 184/2021 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL, COM SUPRESSÃO DO ART. 4º, conforme os argumentos delineados.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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e
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EMENDA MODIFICATIVA/ SUPRESSIVAN.° QI/202i

AO PROJETO DE LEI N°184/2021 -AUTORIAD() I)EPUTADOAU.D1C MOTA

MODIFICA O CAPUT DOS ARTIGOS 1°, 2° E
6°, SUPRiME O INCISO V DO ART. 3° E OS
ARTIGOS 5°, 7° E 8°. 1)0 PROJETO DE LEi
N° 184/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
AUDIC MOE4.

Art. 1° — fica modificado o caput dos artigos 1°, 2° e 6°. e fica suprimido o inciso V cio art3° e os
artigos 5°. 7° e 8°. do Projeto de Lei a° 184/2021. De autoria cio deputado Audic Mola.

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de A Iflibetização Digital da rede
pública estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de
viabilizar o acesso de estudantes com deficiência às Tecnologias Digitais de
Iníbrmação e Comunicaçâo (TDIC).

Art. 2° Essa política tem como público—alvo os estudantes com deficiência.

AH. 6° A universalizaçào da alfabetização digital de que nata esta Lei deve
contemplar os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios
estabelecidos no art. 2° da Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015. de
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovaçílo.

SALA DAS SESSÕES DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
13 de julho de 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LIDER DO GOVERNO

Gibinclo do Dcpnn,doFstsda,1Jálio CáarlWhu - lides dc Govcn,o -Ar. Descmâvqj-zdorMozvdm~ 2807- Dionfçio ibnrs/CEP Cairo-voo /
Fozt-dcz./CE Gab. n. 318- Fonc/Ew c~ 327Z2658/253V- Ensaik dcpM~o.~sa iho4i?aJcc.gngbr. 30 LEGISTA TURA.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo modificar o caput dos artigos 1°, 2° e 6°, bem

como suprime o inciso V do ait. 3° e os artigos 5°. 7° e 8°. do presente projeto, pala que o mesmo se

amolde à ConsIituiç~o do Estado do Ceará, pois estes dispositivos apresentam vícios, gerando

atribuições ao Podei Executivo, desrespeitando a separaç[~o dos poderes, cláusula pétrea da Carta

Magna Federal, bem como repercutindo em matéria com impacto orçamentário, incorrendo em

vício de iniciativa, nos termos do art. 60. §2°, alíneas “c” e “e”, da Constituiçflo Estadual do Ceará.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaç~o desta

emenda.

SALA l)AS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DO CEARÁ, cm

13 de julho de 2021.

A-
JúlioCésar Filho

Deputado Estadual — Cidadania
LÍDER DO GOVERNO

Gabh,c1cdoDcputidoE~radualJúlio (Z~arfi)ho -Ildcnt Goitn,o -Ar. DczwmhvgzdorMorvin, 2807-Dion&o Ybrm./CEP:6a170-gx)O /
Fonalen/CE Gab. a ‘816-Fone/Faz, (&5) 82772558/2559 - Emai!: dcpjuh~rictsarfi1ho@aLcc.4çogbr - 8O~ LEGISL4TURA.
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  Nº do documento:  00134/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA MODIFICATIVA Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  14/07/2021 20:05:59  Data da assinatura:  14/07/2021 20:05:59

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00134/2021
14/07/2021

Termo de desentranhamento EMENDA MODIFICATIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/07/2021 15:06:05  Data da assinatura:  15/07/2021 15:06:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

63ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CDHC; CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/07/2021 15:25:56  Data da assinatura:  21/07/2021 15:51:00

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE

EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de n° 01/2021.

31 de 47



Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - EMENDA 01 - CONJUNTAS

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  22/07/2021 09:14:59  Data da assinatura:  22/07/2021 09:15:19

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
22/07/2021

 

 

PARECER A EMENDA MODIFICATIVA / SUPRESSIVA Nº
01/2021 ANEXA AO PROJETO DE LEI Nº 184/2021.

 

RELATORA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de emenda 01/2021 anexa ao Projeto de Lei 184/2021, que modifica o caput dos artigos 1°, 2° e
6° e suprimi o inciso V do art 3° e os artigos 5° 7°e 8° do Projeto de Lei nº 184/2021.

Conforme explica o autor da emenda, o objetivo modificar e suprimir os artigos supra indicados de modo
que se amoldem à Constituição do Estado do Ceará, “visto que os dispositivos apresentam ilegalidades e
vícios, uma vez que gera atribuições ao Poder Executivo, desrespeitando a separação dos poderes, bem
como incorrendo em vício de iniciativa, nos termos do art. 60, §2º, “c”, da Constituição Estadual do
Ceará.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da referida emenda,
posto que atende aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Executivo Estadual, conforme disposto no art. 60, II   da Constituição Estadual do Ceará e demais
dispositivos.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade. Além disso, a matéria está de
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na legislação pátria.
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Destarte, a matéria em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III - VOTO DA RELATORA

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORAVEL a Emenda Modificativa / Supressiva 01/2021,
anexa ao Projeto de Lei nº 184/2021, nos termos delineados.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2021 - CONJUNTAS

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  02/08/2021 09:09:21  Data da assinatura:  02/08/2021 09:09:49

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
02/08/2021

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2021, INSTITUI  A  POLÍTICA 
ESTADUAL   DE ALFABETIZAÇÃO   DIGITAL   PARA   OS
ESTUDANTES   COM   DEFICIÊNCIA,   DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Audic Mota, que institui  a  política  estadual  de
alfabetização  digital  para  os estudantes  com  deficiência,  da rede pública estadual de ensino do estado
do Ceará.

 

Em sua justificativa argumenta que:

“Na contemporaneidade,   as   tecnologias   digitais   são   concebidas   como   possibilidades   de
desenvolvimento  de  um  novo  paradigma  educacional.  Os  recursos  tecnológicos  podem  ser  usados 
na educação com o objetivo de aprimorar os processos de ensino e de aprendizagem, propiciando
atividades pedagógicas diferenciadas e em constante renovação. Nesse contexto, evidencia-se a questão
do processo de inclusão dos estudantes com deficiências. Em muitas situações, esses alunos têm
dificuldades em usaras tecnologias digitais, muitas vezes pela falta de incentivo e de pessoas dispostas a
ensinar e impulsionaras dimensões cognitivas, desacomodando o aprender e o pensar por meio das
experiências tecnológicas. Percebemos nos meios tecnológicos grandes auxiliares da educação quando
não são tomados como fins em  si,  de  forma  neutra,  formal,  mas  como  dispositivos  que  ajudam  a 
movimentar  o  pensamento  e  areconstruir conhecimentos no mundo. Diante disso, a presente proposta
tem como objetivo ampliar o acesso e o domínio das tecnologias digitais aos estudantes com deficiência
da rede estadual de ensino por meio de uma formação contínua de alfabetização digital. A educação
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inclusiva contempla o acesso de todos ao mundo digital, sem qualquer forma de distinção de
oportunidades e de discriminação social. Temos  a  percepção  de  que  as  mídias  digitais  oportunizam 
novas   competências.   A   aplicação   das Tecnologias   Digitais   de   Informação   e   Comunicação   na 
educação  vai  além  de  simplesmente  auxiliar  o aluno  nas  tarefas  escolares.  Nela,  encontramos 
meios  do  estudante  atuar  de  forma  construtiva  no  seu processo de desenvolvimento, possibilitando a
abertura de novas formas de relacionamento e convivência social. (...)”

 

 

II – ANÁLISE

A presente proposição tem por objetivo institui  a  política  estadual  de alfabetização  digital  para  os
estudantes  com  deficiência,  da rede pública estadual de ensino do estado do Ceará, com  a  finalidade
 de  viabilizar  o  pleno  acesso  de  estudantes  com  deficiência,  de professores e de gestores escolares às
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).

A  Constituição  Federal  de  1988,  prevê  que  os  entes federados têm sua autonomia caracterizada pela
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis
orgânicas, conforme disposto no art. 18 da Carta Magna.

Na   Constituição   Pátria   são   enumerados   os   poderes   (competências)   da   União,   cabendo   aos 
Estados   os poderes remanescentes.   É   bem   verdade   que   cabem   aos   Estados   não   só   as 
competências  que  não  lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como  a  competência  exclusiva  referida  no  artigo  25, parágrafo  1º  da 
Carta  Magna  Federal. 

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O projeto em estudo tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa. Além
disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na
legislação pátria.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa
ofertamos PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 184/2021 conforme os argumentos delineados.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CDHC; CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  02/08/2021 19:24:15  Data da assinatura:  02/08/2021 19:26:13

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

54ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/07/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE
EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DA RELATORA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/08/2021 11:07:36  Data da assinatura:  03/08/2021 11:07:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda modificativa 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 184/2021

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  21/10/2021 20:48:17  Data da assinatura:  21/10/2021 20:49:08

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
21/10/2021

PARECER À EMENDA 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 184/2021,
QUE INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO
DIGITAL PARA OS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, DA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Supressiva e Modificativa nº 01/2021, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, que
e modifica o caput dos artigos 1°, 2° e 6° e suprime o inciso V do art. 3°, além dos artigos 5° 7°e 8°,
todos do Projeto de Lei nº 184/2021, de autoria do Deputado Audic Mota.

II – ANÁLISE

A Emenda Supressiva e Modificativa ora em comento tem por objetivo tão somente adequar a Proposição
à Constituição Estadual, e às competências nela estabelecidas, de forma a corrigir vício de iniciativa,
considerando que o dispositivo suprimido impõe atribuições, custos e encargos ao Chefe do Executivo e
às suas Secretarias, sem a elaboração do devido estudo técnico do impacto, razão pela qual se tratam de
matérias reservadas ao Executivo.

Dessa forma, a Emenda em comento pretende alterar o Projeto de Lei, de forma a melhorar e adequar a
Proposição à Legislação vigente, não ocorrendo nenhuma alteração material ilegal em seu conteúdo, nem
restado dela qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Supressiva e Modificativa nº 01/2021.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/10/2021 11:10:10  Data da assinatura:  26/10/2021 11:10:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

64ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E TRÊS

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE
ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS
ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, DA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO cDEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública
estadual de ensino do Estado do Ceará, com a fmalidade de viabilizar o acesso de estudantes com
deficiência às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação — TDIC.

§ 1.° Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que
permitem aos estudantes o uso e o domínio das tecnologias digitais da comunicação e informação —

TDCI para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o
objetivo de participar ativamente na sociedade.

§ 2.° As Tecnologias .Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as
bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, programas e mídias, a associação de
diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes,
ampliando as ações e possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2.° Esta Política tem como público-alvo os estudantes com deficiência.
Ari. 30 São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
1 — garantir aos estudantes com deficiência unia capacitação continuada que lhes pennita

utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação —

TDIC;
II — promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao mundo cibernético;
111 — proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à

exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir em ameaça ou a violação de direitos;
IV— sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das

Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação — TDIC para a sua formação escolar, pessoal e
profissional.

Art. 40 A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar os
estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios estabelecidos no art. 2.° da Lei Federal n.°
13.146, de 6 dejulho de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Art. 5.°~ta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.
PAÇO »R\4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 15 dejuilmo de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

______ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA

_____________________________ 2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA

____________________ l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
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______ 311 SECRETÁRIA
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LEI Nº17.597, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS ESTUDANTES COM 
DEFICIÊNCIA, DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de 

viabilizar o acesso de estudantes com deficiência às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC.
§ 1.º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que permitem aos estudantes o uso e o domínio das Tecnologias 

Digitais de Informação e comunicação – TDIC para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de 
participar ativamente na sociedade.

§ 2.º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, 
programas e mídias, a associação de diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes, ampliando as ações e 
possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2.º Esta Política tem como público-alvo os estudantes com deficiência.
Art. 3.º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias 

Digitais de Informação e Comunicação – TDIC;
II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência no mundo cibernético;
III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir 

em ameaça ou violação de direitos;
IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC para 

a sua formação escolar, pessoal e profissional.
Art. 4º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos no art. 2.º da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.598, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Augusta Brito e coautoria Érika Amorim e Aderlânia Noronha)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do Ceará.
Art. 2º. A Semana de que trata o art. 1.º tem como objetivo ampliar e promover o acesso às informações sobre a saúde, a higiene e os produtos menstruais.
Art. 3.º A Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, 

anualmente, na semana do dia 28 de maio.
Art. 4.º A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da Saúde e Higiene Menstrual.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.599, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA, APOIO E CIDADANIA DOS 
HOMOSSEXUAIS DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos Homossexuais do Crato – ADACHO, sociedade 

civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município do Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.600, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA A CE-388, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ 
A ALTANEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente de Paulo Rodrigues Paiva a CE-388, que liga os Municípios de Assaré a Altaneira, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.601, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A FRANCISCO ASSIS NETO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É concedido a Francisco Assis Neto, natural da Cidade de Portalegre, no Estado do Rio Grande do Norte, o Título de Cidadão Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.187, de 05 de agosto de 2021.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 375.614.632,79 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I, II e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de 
dezembro de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro 
de 2021 e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP, para viabilizar aquisição de munição para realização dos Cursos de Continuada na AESP. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL, entre projetos e atividades, para criação, produção, veiculação das 
ações governamentais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
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